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PROJETO DE LEINAR
(Altera a Lei no 8807, de 23 de maio de 1994, que dá

denominação a estabelecimento de ensino em Itaquaquecetuba).

DE 1997

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

decreta:

Artigo 1o- O artigo 1o da Lei no 8807, de 23 de maio de 1994, passa a ter a seguinte

redação:

“Artigo 1o - Passa a denominar-se “Amália Maria dos Santos” a

Escola Estadual de 1o Grau Vila Maria Augusta, em

Haquaquecetuba. ”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei se justifica pela necessidade de corrigir evidente

equívoco da Lei no 8807/94, que, ao dar denominação a referido estabelecimento de ensino,

identificou-o como “Escola Estadual de 1o Grau Vila Augusta” e não - como seria correto -

“.. Vila Maria Augusta”.

É, portanto, tão somente no intuito de aprimorar o texto legal, que

apresentamos esta proposição.
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Folha 3
Proc. 9425. 1

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 165o a 169o Sessões Ordinárias

(de 7 a 13/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/11/97.
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